
 

Manaus, quinta-feira, 7 de junho de 2018 
 
 
 

 

DOM | Edição 4377 | Página 15 
 

Extrato Nº 006/CME/2018 
APROVADO pela Resolução Nº 006/CME/2018, de 24.05.2018 
 

EMENTA 
 

Art.1º -  CREDENCIAR e AUTORIZAR o funcionamento 
da Educação Infantil nas fases Creche (01 ano e 06 meses a 03 anos de 
idade) e Pré-escola (04 e 05 anos de idade) do CENTRO 
EDUCACIONAL ADALBERTO VALLE  UNIDADE I situado na Avenida 
Via Láctea, 835  Bairro Aleixo, Manaus/AM, por um prazo de 05 (cinco) 
anos, a contar do início do ano letivo de 2017. 

 
Art.2º - APROVAR o Regimento Escolar do Centro 

Educacional Adalberto Valle  Unidade I. 
 
Art.3º - DETERMINAR a operacionalização do Calendário 

Escolar 2018, Projeto Político-Pedagógico e Proposta Curricular. 
 
Art.4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua 

publicação no Diário Oficial do Município de Manaus/AM. 
 
SALA DAS SESSÕES PLENÁRIAS DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em Manaus, 24 de maio de 2018. 

 
 
 
 
 

SECRETARIA  MUNICIPAL  DA  MULHER, 
ASSISTÊNCIA  SOCIAL  E  DIREITOS  HUMANOS 

 
 

PORTARIA N°. 64/2018 - GS/SEMMASDH 
 

A SUBSECRETÁRIA OPERACIONAL - SEMMASDH, no 
uso pleno de suas atribuições legais e, 

 
CONSIDERANDO a necessidade de comissão para 

atestar o cumprimento dos atos celebrados pela Administração Pública; 
 
CONSIDERANDO os processos de ocupação de imóveis 

tramitando nesta Secretaria. 
 

RESOLVE: 
 

I  DESIGNAR os servidores abaixo relacionados para 
efetuarem o acompanhamento e a fiscalização da Ocupação do Imóvel 
localizado na Rua 07, nº. 766  Alfredo Nascimento  Nova Cidade, 
destinado ao acolhimento dos indígenas da etnia Warao no Município de 
Manaus: 
 

Servidores Matrícula 

Mirella Cristina Xavier G da Silva Louschner 121.140-4A 

Clicia Pereira Franco 117.877-6C 

Mirna Vasconcelos Leal 099.054-0F 

Suplentes  

Maria do Perpétuo Socorro Monteiro Barbosa 117.808-3D 

Daniel Tenazor da Silva 123.299-1C 

 
II-Esta portaria tem seus efeitos a contar da data de sua 

publicação. 
 

 
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 
 

Manaus, 06 de junho de 2018. 
 

 

EXTRATO 
 
1.ESPÉCIE E DATA: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº. 013/2015, 
celebrado em 15/10/2015. 
2 CONTRATANTES: A Secretaria Municipal da Mulher, Assistência Social e 
Direitos Humanos  SEMMASDH, através do Fundo Municipal de Assistência 
Social  FMAS, e a Empresa R.M. MACHADO E CIA. LIMITADA. 
3.OBJETO: Prorrogação do contrato original para aquisição de 6.950 
(seis mil novecentos e cinquenta) unidades de serviços de alimentação 
tipo coquetel  e 300 (trezentos) unidades de serviços de alimentação tipo 
Buffet Infantil para atender as necessidades das unidades ofertantes do 
Programa PAIF, os Centros de Referência de Assistência Social-CRAS, 
conforme especificação constante no Pregão Eletrônico nº. 1735/2014, 
Ata de Registro de Preços nº. 0412/2014-SEFAZ, referente ao processo 
nº. 2015/11908/11954/00390. 
4. VALOR GLOBAL: R$ 144.760,00 (cento e quarenta e quatro mil 
setecentos e sessenta reais), tendo sido empenhado no 1º semestre de 
2018 a quantia de R$ 59.365,74 (cinquenta e nove mil trezentos e 
sessenta e cinco reais e setenta e quatro centavos), restando e a quantia 
de R$ 85.394,26 (oitenta e cinco mil trezentos e noventa e quatro reais e 
vinte e seis centavos) a empenhar no 2º semestre de 2018. 
5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente 
Termo Aditivo foram empenhadas sob o nº 2018NE00150, de 
11/04/2018, à conta da seguinte rubrica orçamentária: UO: 37701, 
Programa de Trabalho: 08.422.0117.2167.0000, Fonte de Recurso: 
02290000, Natureza da Despesa: 33903941. 
6. PRAZO: O presente Termo Aditivo ao Contrato terá duração de 06 
(seis) meses, a contar da data de sua assinatura. 
 

Manaus/AM, 11 de abril de 2018. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO 
 
1.ESPÉCIE E DATA: Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº. 21/2017, 
celebrado em 01/08/2017. 
2.CONTRATANTES: O Município de Manaus, por intermédio da 
Secretaria Municipal da Mulher, Assistência Social e Direitos Humanos  
SEMMASDH, por meio do Fundo Municipal de Assistência Social  
FMAS, e a empresa ORSEL  ORGANIZAÇÃO REGIONAL DE 
SERVIÇOS LTDA  EPP. 
3.OBJETO: Prorrogação do contrato de Prestação de serviço de 
Transporte com 01 (um) veiculo automotor, características: popular, 
hatchback, motor 1.0, potencia mínima de 73cv, combustível flex, 05 
portas, sendo 01 porta-malas, capacidade para (05) cinco passageiros, 
ano/modelo no mínimo correspondente ao ano de locação, 
características adicionais: com motorista, sem combustível, com ar 
condicionado, direção hidráulica, vidros e travas elétricas, CD player, 
radio AM/FM, veiculo limpo, higienizado, com manutenção total por conta 
da contratada. Modelo: CELTA, PALIO, HB20, ou similar. Para atender 
as necessidades do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil  
PETI, Conforme projeto básico/termo de referência e Ata de Registro de 
Preços nº. 025/2017- DIREP/SEMSA e Pregão Presencial nº. 010/2017  
SCLS/CML/PM, referente ao Processo n.º 2017/11908/11909/00041. 
4.VALOR GLOBAL: R$ 13.112,00 (treze mil, cento e doze reais), Valor 
da diária: R$ 149,00 (cento e quarenta e nove reais). 
5.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente 
termo aditivo foram empenhadas sob a seguinte rubrica orçamentária: Nota 
de Empenho nº 2018NE00146, de 20/04/2018, à conta da seguinte rubrica 
orçamentária: UO: 37701, Programa de Trabalho: 08.422.0125.2185.0000, 
Fonte de Recurso: 02290000, Natureza da Despesa: 33903718. 
6. PRAZO: O prazo do contrato será de 88 (oitenta e oito) dias, a contar 
de 21 de abril de 2018. 
 

Manaus, 20 de abril de 2018. 
 

 


